

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº 1488/21, de 20 de outubro de 2021.

Autoriza a cedência gratuita de equipamento público para a empresa Regina Silva da Silva Pereira, CNPJ nº 42.774.175/0001-04 e dá outras providências.

				O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou , e ela sancionará e promulgara a seguinte 

L E I

[bookmark: _Hlk85055200]			Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Sagrada Família-RS autorizado a ceder em comodato gratuito o equipamento abaixo relacionado para a empresa Regina Silva da Silva Pereira, CNPJ nº 42.774.175/0001-04:

I - Uma Máquina de Costura Galoneira Plana Jack (código de patrimônio n. 4347).

			Art. 2º - A referida cessão será gratuita e pelo prazo pelo prazo de 1 (um) ano contado da data de firmatura de contrato, com possibilidade de prorrogações sucessivas até 60 (sessenta) meses, sendo reservado a este órgão público a retomada do referido equipamento, havendo interesse público.

				Art. 3º - Para materializar a permissão de uso gratuito, as partes elaborarão e firmarão instrumento adequado ao caso.
				Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
			           
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.      
Elisete de Oliveira Santos 
Prefeita Municipal em exercicio

	Registra-se e publique-se 
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administraçao

PROJETO DE LEI Nº 048/21, de 15 de outubro de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Sr. Presidente
Srs. Vereadores.
		                     
 A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta Municipalidade possa ceder, em comodato gratuito, uma máquina de costura a empresa Regina Silva da Silva Pereira, CNPJ nº 42.774.175/0001-04.
Importante mencionar que a Lei Municipal n. 1473/2021 tão somente cedeu à referida empresa estrutura física, não havendo cedência de maquinário na legislação mencionada.
Reiteramos a importância de incentivar a instalação e manutenção de empresas no Município, possibilitando assim a criação de postos de trabalho, sendo extremamente importante, em tempos de crise, a geração de emprego e renda aos nossos munícipes.
			   Assim sendo e considerando a finalidade pública e social, nada mais justo que a Municipalidade, dentro de suas possibilidades e disponibilidades, ceda o referido equipamento para a empresa, por tempo determinado.
			Termos em que, solicitamos a apreciação favorável de parte desta casa.
				Atenciosamente.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
                Prefeito Municipal
